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TERMO DE CONTRATO Nº
132/2022 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS, CAMPUS OURO
BRANCO E A EMPRESA KAIO
CESAR DE BRITO E PAULA
LTDA.

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS OURO BRANCO , Autarquia Federal inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 10.626.896/0010-63 , com Sede à Rua Afonso Sardinha, nº 90, Bairro Minas
Talco, em  Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, CEP nº 36.494-018, doravante denominado
CONTRATANTE o u IFMG, neste ato, representado por seu Diretor Geral Lawrence de Andrade
Magalhães Gomes, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº MG - 8.703.100, órgão
expedidor SSP/MG e do CPF nº 012.791.976-76, nomeado pela Portaria IFMG nº 1.165, de 20/09/2019,
publicada no DOU de 23/09/2019, Seção 2, pág. 29, e, de outro lado a Empresa KAIO CESAR DE
BRITO E PAULA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.616.718/0001-72 , estabelecida à Avenida
Governador Valadares, nº 595, Loja 2, Bairro Centro, em Arcos, Estado de Minas Gerais, CEP nº 35.588-
000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio proprietário, o Senhor
Kaio Cesar de Brito e Paula, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 16.990.471,
expedida pela SSP/MG e do CPF nº 127.921.966-10, tendo em vista o que consta na  Dispensa de
Licitação nº 521/2022, processada sob o nº 23712.001353/2022-10 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21
de setembro de 2018, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e da Portaria nº 409, de 21 de dezembro de 2016, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de execução de instalações do ramal externo, ramal interno e da central de gás GLP, para atender a
cozinha do Refeitório no Campus Ouro Branco do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Minas Gerais, IFMG, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais
documentos técnicos que se encontram anexos à Dispensa de Licitação nº 521/2022.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao que consta na Dispensa de Licitação nº 521/2022, processada
sob o nº 23712.001353/2022-10.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato está fixado no documento Projeto Básico de Engenharia,
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o qual está anexado ao Processo SEI nº 23712.001353/2022-10. O prazo de vigência do contrato será de
90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado,
por interesse das partes,  na forma estatuída do artigo 57, parágrafo 1, da Lei n. 8.666, de 1993.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.3. O prazo previsto para execução do serviço é de 30 (trinta) dias, conforme cronograma físico
financeiro, contados a partir do início das obras.

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 19.156,40 ( dezenove mil, cento e cinquenta e seis reais e
quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do IFMG, para o exercício de 2022. na classificação abaixo:

Empenho: 2022NE000176

Gestão/Unidade: 26409 / 155230

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 191423

Elemento de Despesa: 449051 - 92

PI: UEXREP41OBN

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal / Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pela CONTRATADA.

5.2 Demais condições encontram-se definidos no documento Projeto Básico de Engenharia e no Anexo XI
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no documento Projeto Básico de Engenharia, anexo a
este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
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7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no documento Projeto Básico de
Engenharia.

7.2 O Fiscal e Fiscal Substituto deste contrato serão indicados através de Portaria para desempenharem as
atividades contidas no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.

7.3 Ao Fiscal do Contrato, incumbe dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e,
ainda, exercer, em toda a sua plenitude, a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 8.666/93, com suas
alterações posteriores.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA indicará Preposto para representá-la na execução do termo ajustado.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no documento
Projeto Básico de Engenharia.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA –  DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % ( trinta por cento) do valor total
do contrato, nas seguintes condições:

10.1.1 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

10.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

10.3 No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem
o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

10.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

10.4.1 Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver
vinculado à prestação de serviços acessórios.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no documento Projeto Básico
de Engenharia.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser
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reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha
orçamentária.

13.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

13.4 A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a adequação de
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no documento Projeto Básico de Engenharia.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
15.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

15.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

15.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
16.1 A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no documento Projeto Básico de
Engenharia.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
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atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO
20.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Belo Horizonte - MG, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

E, por estarem justos e contratados, foi lavrado o presente contrato e disponibilizado por meio eletrônico
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Portaria nº 1151 de 27 de setembro de 2017
do IFMG e respeitando o Decreto Presidencial nº 8539 de 8 de outubro de 2015, ao qual depois de lido e
achado conforme vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

 
Ouro Branco, 22 de dezembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Gil Coppoli Ramalho, Procurador Federal, em 30/12/2022,
às 09:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lawrence de Andrade Magalhães Gomes , Diretor(a) Geral
- Campus Ouro Branco, em 02/01/2023, às 12:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por KAIO CÉSAR DE BRITO E PAULA , Representante legal
da empresa, em 03/01/2023, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Debora das Graças Alberto Ferreira , Testemunha, em
03/01/2023, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ramon Albis Rodrigues Pinto , Testemunha, em
03/01/2023, às 13:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1412625 e o código CRC 80BCC879.
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